
Governo do Distrito Federal

Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

Coordenação de Compras e Contratações

Gerência de Gestão de Contratos e Convênios

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

CONTRATAÇÃO  DIRETA  (LEI  Nº14.133/21)
TERMO  DE  CONTRATO  -  Nº  32/2024,  QUE
FAZEM  ENTRE  SI  O  SERVIÇO  DE  LIMPEZA
URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E
MGR SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 48.695.172/0001-53

Processo nº 00094-00002198/2024-11

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF,  ente autárquico distrital,  CNPJ nº.

01.567.525/0001-76,  sediado  no  SCS,  Q.  08,  Bloco  B-50,  Edi�cio  Venâncio  2.000,  6o  andar,  Brasília/
DF,  representado  por  seu  Diretor  de  Administração  e  Finanças  Subs�tuto, JULIO  CESAR  CAMARGO,
domiciliado e residente nesta capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária,  Financeira  e  Contábil  do  Distrito  Federal,  e  MGR  SOLUÇÕES  EMPRESARIAIS  LTDA,
doravante denominada Contratada, CNPJ nº  48.695.172/0001-53, com sede QI 27 LOTES 7/9 JARDINS DO
GUARÁ  BLOCO  C  208,  Brasília-DF,  CEP  71.060-277,  representada  por  MARCOS  DOUGLAS  DE  SOUZA
MENEZES, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Representante Legal.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO

1.1. O  presente  Contrato  obedece  aos  termos  do  Aviso  de  Contratação  Direta  -  Dispensa
Eletrônica Nº 03/2024-CONTRAT/SLU (141136839) da Proposta de Preços (141681981), Lei Federal nºs.
14.133/2021,  12.305/2010,  11.445/2007,  Lei  DF  nº  5.418/2021,  Decreto  DF  nº  44.330/2023,
38.903/2018, e demais legislações aplicáveis e normas per�nentes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (ART. 92, I E II)

2.1. O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa   para  o  fornecimento
parcelado  de  água,   potável,  �po  de  mesa,  sem  gás,  proveniente  de  fontes  naturais  ou  de  fontes
ar�ficialmente captadas. A unidade de fornecimento é referente ao garrafão com 20 litros, para atender
demanda do Serviço de Limpeza Urbana (SLU), conforme se encontra detalhado no Termo de Referência
10 do Edital e da Proposta Comercial datada de 23/05/2024, que passam a integrar o presente Contrato.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1. O Termo de Referência (139108943);

2.2.2. A Proposta do contratado (141681981);

2.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 6 (SEIS) meses contados do(a) assinatura de sua
assinatura.

3.2. A licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a contar da in�mação pela CONTRATANTE, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no Ato Convocatório.

3.3. O prazo mencionado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela  licitante  vencedora  durante  o  seu  transcurso,  desde  que  devidamente  jus�ficado  e  aceito  pela
CONTRATANTE, de acordo com o art. 107 da lei 14.133/2021.

3.4. A assinatura do contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à
plena  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da  empresa  vencedora  e  à  inexistência  de  registro  perante  o
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  que  caracterize  impedimento
de contratação com a CONTRATANTE, sendo aplicáveis as penalidades definidas neste instrumento, em
caso de descumprimento.

3.5. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es�pulados no art. 124 da
Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações.

3.6. O contrato poderá ser ex�nto, conforme as disposições dos ar�gos 137 a 139 da Lei nº
14.133/2021 e suas alterações.

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ARTS. 92, IV, VII E
XVIII)

4.1. O  Contrato  será  executado  de  forma  direta,  sob  o  regime  de  Dispensa  Eletrônica  Nº
03/2024-CONTRAT/SLU (141136839),   no Portal  de Compras Federal,  sob o critério de julgamento de
Menor Preço/Maior desconto conforme inciso II, do art. 46, da Lei nº 14.133/2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (ART. 92, V)

6.1. O  valor  total  do  Contrato  é  de  R$  3.950,00  (três  mil  novecentos  e  cinquenta  reais)
, conforme Proposta Negociada - (141681981), devendo a importância ser atendida à conta de dotações
orçamentárias  consignadas  no  orçamento  corrente  –  Lei  Orçamentária  nº  6.778,  de  06/01/2021,
enquanto  a  parcela  remanescente  será  custeada  à  conta  de  dotações  a  serem  alocadas  no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6.3. O  valor  acima  é  meramente  es�ma�vo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao
contratado dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (ART. 92, V)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
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da data do orçamento es�mado, em 15/05/2024 .

8.2. A Lei nº 14.133/2021 estabelece no § 7º do seu art. 25 que:

8.3. “Independentemente  do  prazo  de  duração  do  contrato,  será  obrigatória  a  previsão  no
edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento es�mado e
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a
realidade de mercado dos respec�vos insumos”.

8.4. Após os 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por
base a data do orçamento elaborado por esta autarquia (15/05/2024) ou, no caso de novo reajuste, a
data a que o anterior �ver se referido, pela variação, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA - ou aquele que vier a subs�tuí-lo, apurado durante o período.

8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

8.6. No caso  de  atraso  ou  não divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida,  liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

8.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

8.8. Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  ex�nto(s)  ou  de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

8.10. O reajuste será realizado por apos�lamento.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

9.1. Efetuar o pagamento no prazo fixado, conforme estabelecido neste Termo de Referência;

9.2. Empenhar os recursos necessários ao desenvolvimento normal dos trabalhos, segundo as
disposições previstas;

9.3. Indicar o(s) servidor(es) que irá(ão) atuar como executor(es) do contrato em comento;

9.4. Inspecionar todos e quaisquer materiais e equipamentos u�lizados pela CONTRATADA e
necessários para as execuções dos serviços propostos;

9.5. Disponibilizar  técnico para eventual  visita ao local  do Tratamento de Efluentes Líquidos
(Chorume) - Tanque de Segurança/Equalização, caso seja solicitado;

9.6. Fiscalizar  e  manter  o  controle  quan�ta�vo  e  qualita�vo  dos  serviços  executados  pela
CONTRATADA;

9.7. Manter  fiscalização  junto  à  CONTRATADA sobre  o  fornecimento  e  u�lização  de  EPI’s  –
Equipamentos  de  Proteção  Individual,  de  Cole�vos  e  de  Sinalização  nos  locais  de  trabalho,  os  quais
deverão obedecer ao prescrito nas Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho;

9.8. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

9.9. Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços;

9.10. Solicitar  subs�tuição  de  empregado  que  apresentar  comportamento,  capacitação  ou
habilitação inadequados;
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9.11. Analisar e autorizar o retrabalho.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

10.1. Garan�r a capacidade operacional plena durante todo o período do contrato, executar os
serviços em estrita conformidade com as disposições deste Termo de Referência e seus anexos e com os
termos da proposta de preços;

10.2. Realizar a entrega do objeto do contrato de acordo com a tecnologia e metodologia dos
padrões de qualidade exigidos pelo SLU/DF.

10.3. Indicar o preposto do Contrato, que será o elo principal entre o SLU e a CONTRATADA;

10.4. Manter estoque, a guarda e o controle de u�lização dos materiais necessários a execução
do objeto do contrato.

10.5. Informar imediatamente ao SLU em casos de suspensão prevista ou eventual dos serviços;

10.6. Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, trabalhistas e sociais incidentes.

10.7. Responder civilmente, criminalmente e administra�vamente por todos os danos e prejuízos
causados ao SLU, a clientes ou a terceiros.

10.8. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.

10.9. Responsabilizar-se por acidentes com viaturas/equipamentos, com envolvimento ou não de
terceiros cabe inteiramente à Contratada, eximindo o SLU de qualquer responsabilidade, devendo para
isto  ser  entregue,  por  ocasião  da  emissão  da  Ordem  de  Serviço,  se  for  o  caso,  um  documento
denominado  "Termo  de  Solidariedade"  a  ser  firmado  entre  a  Contratada  e  o  proprietário  do
equipamento, se responsabilizando por todo e qualquer acidente.

10.10. Manter  o  mais  rigoroso  sigilo  sobre  quaisquer  dados,  informações,  documentos  e
especificações  que  a  ela  venham  a  ser  confiados  ,  não  podendo,  sob  qualquer  pretexto,  revelá-los,
divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros;

10.11. Assumir todos os encargos de possíveis demandas cíveis e penais relacionadas à execução
dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou con�nência.

10.12. Providenciar  junto  ao  CREA  as  Anotações  e  os  Registros  de  Responsabilidade  Técnica
referentes ao objeto do contrato e às especialidades per�nentes, nos termos das normas per�nentes (Lei
nº 6.496/77);

10.13. Realizar,  conforme  o  caso,  por  meio  de  laboratórios  previamente  aprovados  pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, os ensaios, os exames e as provas necessárias ao controle de
qualidade  dos  materiais,  conforme  procedimento  previsto  neste  Termo  de  Referência  e  nos  demais
documentos anexos;

10.14. Durante a prestação dos serviços e até seu recebimento defini�vo pelo CONTRATANTE,
correrão, exclusivamente, por conta e risco da CONTRATADA, as consequências de:

10.15. sua negligência, imperícia ou imprudência;

10.16. falta de solidez na entrega do objeto do contrato, encontrada mesmo após término do
CONTRATO, conforme art. 618, do Código Civil Brasileiro;

10.17. imperfeição ou insegurança d produto, conforme art. 441, do Código Civil Brasileiro;

10.18. ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros e subcontratados;
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10.19. acidentes de qualquer natureza,  com materiais,  equipamentos,  empregados seus ou de
terceiros,  na  obra,  ou em decorrência  dela,  observando rigorosamente a  legislação de segurança do
trabalho, especialmente no que tange à obrigatoriedade de u�lização dos EPIs (Equipamento de Proteção
Individual) e EPCs (Equipamento de Proteção Cole�va).

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.S92, XIV)

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  pra�cadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando pra�cadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.2.4. Multa de:

11.2.4.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento)  por dia de atraso,  na entrega de
material  ou  execução  de  serviços,  calculado  sobre  o  montante  das  parcelas  obrigacionais
adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),  que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11.2.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante
das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante,  quando o atraso ultrapassar 30 (trinta)  dias,  não podendo ultrapassar o valor
previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

11.2.4.3. 5% (cinco por cento)  sobre o valor  total  do contrato/nota de empenho,  por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto no Decreto nº
25.966/2005;

11.2.4.4. até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
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descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

11.3. Em caso de inadimplemento contratual, o valor da multa deverá ser recolhido no prazo de
5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  in�mação,  podendo  ser  descontado  dos  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA, ou ainda cobrado judicialmente, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês;

11.4. Em qualquer caso, a contratada será no�ficada para apresentação de defesa prévia,  no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da no�ficação;

11.5. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

11.6. Advertência  é  o  aviso  por  escrito,  emi�do  pelo  SLU  quando  a  contratada  descumprir
qualquer obrigação.

11.7. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.  156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021);

11.8. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.9.1. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.10. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administra�vo  que  assegure  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e
parágrafos  do art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.12.  Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.13.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prá�ca  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
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pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.14. O Contratante deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias úteis,  contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 11.10. Os débitos do
contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações,
não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº
26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3.  A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja  a  no�ficação do contratado pelo contratante nesse sen�do com pelo menos 2  (dois)  meses  de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

12.5.  O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo adi�vo para alteração subje�va.

12.5.4. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

12.5.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

12.6.  A  ex�nção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O  contrato  poderá  ser  ex�nto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de
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natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Fonte de Recursos:  220 - Diretamente Arrecadados.

13.2. Programa  de  Trabalho:  15.122.8209.8517.9762  MANUTENÇÃO  DE  SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS

13.3. Elemento de Despesa: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

13.4. Plano Interno: PPA 2024-2027 – Lei nº 7.378 de 29 de Dezembro de 2023

13.5. Nota de Empenho: 2024NE00606.

13.6. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DOS CASOS OMISSOS

14.1. O  uso  ou  o  emprego  de  conteúdo  discriminatório  cons�tui  mo�vo  para  rescisão  do
contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, desta forma, é proibido qualquer
conteúdo: (Lei Distrital nº 5.448/2015):

14.2. discriminatório contra a mulher;

14.3. que incen�ve a violência contra a mulher;

14.4. que exponha a mulher a constrangimento;

14.5. homofóbico;

14.6. que represente qualquer �po de discriminação.

14.7. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor ar�s�co.

14.8. Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e
obras  públicas  distritais,  a  ser  des�nado a  pessoas  em situação  de  rua,  excetuando-se  as  empresas
mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

14.9. As  empresas  responsáveis  pelas  obras  e  pelos  serviços  devem  informar  ao  órgão  do
governo que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas.

14.10. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

14.11. Atender ao disposto na Lei nº 5.579/2020, garan�ndo a exigência de garan�a de equidade
salarial entre homens e mulheres nas empresas que contratam com o Poder Público do Distrito Federal.

14.12. Disponibilizar percentual mínimo das vagas de emprego para a contratação de mulheres
ví�mas  de  violência  domés�ca,  desde  que  tenham  a  qualificação  profissional  necessária,  conforme
disposto na Lei DF nº 7.456/2024.

14.13. DOS CASOS OMISSOS

14.14. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições con�das na Lei
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nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,  bem  como  no
respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (ART. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

De acordo, encaminhem-se os autos à DIAFI, conforme sugerido. 

JULIO CESAR CAMARGO

Diretor de Administração e Finanças Subs�tuto

Pela CONTRATADA:

  MARCOS DOUGLAS DE SOUZA MENEZES

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DOUGLAS DE SOUZA MENEZES, Usuário
Externo, em 11/07/2024, às 22:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR CAMARGO - Matr.0079260-8,
Diretor(a) de Administração e Finanças subs�tuto(a), em 12/07/2024, às 09:20, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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